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Quartel em Chapecó/SC, 25 de abril de 2013
  (Quinta-Feira)

Publico para o conhecimento do 6º BBM e devida execução o seguinte:

1ª PARTE - SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALAS DE SUPERVISOR DE ÁREA DO 6º BBM
                                                                      
-20 horas 23/04/13 às 08 horas 24/04/13 -Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan                                 CEL(49) 99876961 

ESCALAS DE COMANDANTE DE ÁREA DO 6º BBM

-20 horas 19/04/13 às 08 horas 20/04/13 -  2º Ten BM Mtcl 927094-9-02 Rangel Kehl                                      CEL(49) 99586284
-08 horas 20/04/13 às 08 horas 21/04/13 - Asp Of BM Mtcl 927764-1-02  Alan Delei Cielusinsky                    CEL(49) 88235793
-08 horas 21/04/13 às 08 horas 22/04/13 - 1º Ten BM Mtcl 9262008-8 André Luiz Grigulo                               CEL(49)99119789
-08 horas 22/04/13 às 08 horas 23/04/13 - --------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 23/04/13 às 08 horas 24/04/13 - --------------------------------------------------------------------------------------------------------
-08 horas 24/04/13 às 08 horas 25/04/13 - 2 Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stahelin Michels                    CEL(49) 91261606
-08 horas 25/04/13 às 08 horas 26/04/13 - Asp Of BM Mtcl 927764-1-02  Alan Delei Cielusinsky                  CEL(49) 88235793

                             
Demais escalas conforme serviço das OBM/6º BBM.

2ª PARTE - ENSINO E INSTRUÇÃO
(Sem Alteração)

 3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS
(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE OFICIAIS

Funções diversas:

A 19 de abril de 2013, passa a responder interinamente pelo comando da 1ª/6ºBBM (Cha-
pecó) o 2º Ten BM Mtcl 926394-2 Ilton Schpil, em virtude do Cap BM Mtcl 924680-0 Marcelo 
Fiorio Cmt da 1ª/6ºBBM, ter sido movimentado para o CEBM – Florianópolis para frequentar o 
CCEM.
Transcrito da NB nº 017 /1ª/6ºBBM.

A 19 de  abril  de  2013,  passa  a  responder  interinamente  pelo  comando  da  3ª/6º  BBM 
(Xanxerê), o 2º Ten BM Mtcl 929345-0 Clemente Stähelin Michels, enquanto durar o afasta-
mento do Cap BM Matl 920849-6 Walter Parizotto.
Transcrito do BI nº 17/3ª/6ºBBM.

Trancrição de Nota Eletrônica:

Senhores Cmts de OBMs, Ch e Dir,

Com base no Artigo 4° do Decreto-Lei n° 667/69, com nova redação dada pelo Decreto-
Lei n°  2.010/83 e  Portaria  n° 2.399/GEREH/DIGA/GAB/SSP  e  por  ordem  do  Sr.  Cel BM 
Marcos  de  Oliveira,  Cmt  Geral  do  CBMSC, transfiro COM ÔNUS para o Estado de Santa 
Catarina, os Bombeiros Militares abaixo relacionados:

Cap BM  Mtcl  924680-0  Marcelo  Fiorio  da  1ª/6° BBM - Chapecó  para  o CEBM – 
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Florianópolis,  por  necessidade do serviço e a fim de frequentar o CCEM. Concedo 3 (três) dias 
de trânsito, sendo a contar de 19 de Abril de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 22 de 
Abril de 2013, munido de suas alterações.

Cap  BM  Mtcl  920849-6  Walter  Parizotto  da 3ª/6° BBM - Xanxerê para o CEBM – 
Florianópolis,  por  necessidade  do serviço e a fim de frequentar o CCEM. Concedo 3 (três) dias 
de trânsito, sendo a contar de 19 de Abril de 2013, devendo apresentar-se no destino no dia 22 de 
Abril de 2013, munido de suas alterações. 

___________________________________
INÁCIO TARCÍSIO KUGIK - Cel BM

Diretor de Pessoal

                         ALTERAÇÃO DE PRAÇAS ESPECIAIS: 
  (Sem Alteração)

 
ALTERAÇÃO DE SUB TEN E SARGENTOS:

(Sem Alteração)

ALTERAÇÃO DE CABOS E SOLDADOS:

Desconto em férias:

A 22 de Abril de 2013, do Cb BM Mtcl 914809-4 Antônio Francisco Rosa de Andrade do 
1º/1ª/6º BBM (Chapecó), concedido 03 (três) dias para desconto em férias.  Conforme parte nº 
162/2013/1ª/6° BBM.
Transcrito da NB nº 017 /1ª/6ºBBM.

Licença Paternidade:

A 16 de abril de 2013, ao Sd BM Mtcl 931856-9 Fernando Tessaro, do 4º/2ª/6º BBM 
(São Carlos), concedido 15 (quinze) dias regulamentares, devido nascimento de seu filho.
Transcrito da NB nº 017 /2ª/6ºBBM.

4  ª PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA  

SOLUÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/3ª/6º BBM/2013

Pelas conclusões a que chegou o 1º Sgt BM  Mtcl 923508-6 Edilvan Seleri , encarregado 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 001/3ª/6ºBBM/2013, instaurado através da Portaria nº 
001/3ª/6ºBBM, de 08 de janeiro de 2013, com a finalidade de apurar a possibilidade do Sd BM 
Mtcl 921789-4 Glademir Antônio Darros, do 2º/3ª/6ºBBM (Xaxim), ter cometido transgressões 
disciplinares por ocasião dos fatos narrados na portaria supracitada. 

Dou a seguinte solução:

 a)  Concordar  com o parecer  do  Encarregado  do Processo  Administrativo  Disciplinar 
entendendo que o Acusado cometeu as transgressões disciplinares contida nos itens, 03, 98 e 99 
do anexo I do R-3 BM, Item 03-Concorrer para a discórdia ou desarmonia ou cultivar inimizade 
entre  camaradas;  item 98-Ofender  provocar  ou  desafiar  seu  igual  ou  subordinado;  item 99-
Ofender a moral por atos, gestos ou palavras.
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b) Considerando a defesa do acusado assumindo a culpa; Considerando as declarações do 
declarante; Considerando a retratação do acusado; Considerando as atenuantes do Art. 17 do R- 
3BM(2-relevância  dos  serviços  prestados),  entretanto  foram  verificadas  as  seguintes 
circunstâncias agravantes conforme Art. 18 do R- 3BM(2-pratica simultânea ou conexão de duas 
ou mais transgressões),  (3-ser praticada a transgressão durante a execução de serviço).
 

c) Punir o   Sd BM Mtcl 921789-4 Glademir Antônio Darros, do 2º/3ª/6ºBBM (Xaxim) 
com uma repreensão, por ter transgredido itens,  03, 98 e 99 do anexo I do R-3 do Regulamento 
Disciplinar do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina. Deixo de aplicar punição mais 
grave. Transgressão Leve. Ingressa no ótimo comportamento;

d) Secretaria intimar o acusado da presente solução;
 

e) Publicar a presente solução no BI da 3ª/ 6º BBM.  

Xanxerê-SC, 29 de março  de 2013.

       __________________________________
WALTER PARIZOTTO – CAP BM
Comandante  da 3ª/6ºBBM

Transcrito do BI nº 17/3ª/6ºBBM.

Nota de Punição:

Puno o Sgt BM Mtcl 913149-3 Eloi Miguel Junges do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), por ter 
cometido a transgressão disciplinar tipificada no no anexo I do R-3-BM, Itens 20 e 29 “ por con-
ceder entrevista para a imprensa sem a devida autorização do oficial presente na ocorrência; com 
atenuante 1 do art. 17 e com agravantes 5 e 6 do art. 18, tudo do R-3 BM, com repreensão; per-
manece no “Comportamento ÓTIMO”. De acordo com solução do PAD  nº 07/2013/6ºBBM.

Puno o Sd BM Mtcl 921545-0 Edson Luiz de Souza do 1º/1ª/6ºBBM (Chapecó), por ter 
cometido a transgressão disciplinar tipificada no no anexo I do R-3-BM, Itens 40 e 79“ pelos da-
nos causados, por se envolver em acidente de trânsito, no dia 21 de dezembro de 2012, quando 
condutor da viatura ASU-318, em deslocamento pela Rua João Bráulio Muniz esquina com a 
Avenida São Pedro; com atenuante 1 e 2 do artigo 17 e sem agravantes do art. 18, tudo do R-3 
BM, com advertência; permanece no “Comportamento ÓTIMO”. De acordo com solução do 
PAD  nº 04/2013/6ºBBM.

ILTON SCHPIL – Tenente Bombeiro Militar
     Comandante da 1ª Companhia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar

Transcrito da NB nº 017 /1ª/6ºBBM.

Puno o Sd BM Mtcl 927105-8 Evandro Ludvig do 2º/2ª/6ºBBM (Pinhalzinho), por ter 
cometido a transgressão disciplinar tipificada no no anexo I, do R-3-BM, Itens 51 e 95 “ por pos-
tar mensagens indevidas nas redes sociais; com atenuante 1 e 2 do artigo 17 e sem agravantes do 
art. 18, tudo do R-3 BM, com 02 (dois) dias de detenção; permanece no “Comportamento ÓTI-
MO”. De acordo com solução do PAD  nº 06/2013/6ºBBM.

ANDRÉ LUIZ GRIGULO     –   Tenente     Bombeiro Militar  
 Comandante da 2ª Cia do 6º Batalhão de Bombeiros Militar

Transcrito da NB nº 017 /2ª/6ºBBM.



BI 16/2013                                                                                                                            Fls.120

 _________________________________ 
LUIZ CARLOS BALSAN – Ten Cel BM

Comandante do 6º BBM 

    


